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ADIN. CONSELHO TUTELAR. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

Padece de inconstitucionalidade a norma que determina integre o Ministério Público órgão componente de Conselho Municipal, por afronta a sua autonomia funcional e administrativa.

Ação julgada procedente.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007953581


	 Porto Alegre

	PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIAMãO 


	REQUERIDa

	PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMãO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação. Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE), DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Léo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 31 de maio de 2004.

DESª MARIA BERENICE DIAS, 

Relatora.
RELATÓRIO
Desª Maria Berenice Dias (RELATORA)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propôs ação direta de inconstitucionalidade tendo por objeto o inciso I do art. 87 da Lei Municipal nº 2.972/2001 de Viamão, que trata do Conselho Tutelar e regulamenta o processo eleitoral respectivo. Sustenta que o Legislativo, ao compor o Conselho de Ética do Conselho Tutelar com a participação de membro do Ministério Público, editou norma que padece de inconstitucionalidade formal, pois dispõe sobre matéria estranha à sua competência legiferante, criando atribuição a órgão público estadual, em afronta ao art. 30, I e II, da CF e aos arts. 8º e 13, caput, da CE. Alega que o dispositivo atacado também padece de inconstitucionalidade material, porquanto viola a autonomia constitucional do Ministério Público, assegurada pelos arts. 108, § 4º, 109 e 110 da CE. Requer a suspensão liminar da vigência da norma questionada e, a final, a procedência da ação, para que se declare a sua inconstitucionalidade.

Foi deferida a liminar pleiteada (fls. 39/41).

A Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma impugnada (fl. 50).

Não foram prestadas as informações solicitadas ao Presidente da Câmara de Vereadores e ao Prefeito Municipal (fl. 51).

O Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação (fls. 54/55).

É o relatório.

VOTO
Desª Maria Berenice Dias (RELATORA)

A ação merece guarida.

Não se questiona que a intenção do legislador municipal ao determinar integrasse o Ministério Público uma das Comissões componentes do Conselho Tutelar não foi outra senão a de poder contar com sua laboriosa participação. No entanto, não resta dúvida de que tal determinação afronta a autonomia funcional e administrativa da instituição do Ministério Público, que ficaria jungido às ordens do aludido órgão municipal, o que poderia vir em prejuízo das atribuições que lhe são inerentes.

Assim tem reiteradamente entendido esta Corte:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 645/1 (art. 2, V e VIII), do Município de Estância Velha. Conselho municipal dos direitos da mulher, composição integrada por representantes do Ministério Público e da Brigada Militar. Comandos que escapam à previsão legislativa conferida aos Municípios. Afronta à autonomia administrativa do Ministério Público, à organização da administração estadual e às atribuições da Brigada Militar. Ação procedente.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 70004745048, Tribunal Pleno, TJRS, Relator o Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, julg. em 04/11/2002).

“Ação direta de inconstitucionalidade. Conselho municipal do programa de renda mínima na educação da bolsa escola. Lei do Município de Santa Maria, que inclui membro do Ministério Público no conselho. Ausência de competência legislativa. Ofensa à autonomia e independência do Ministério Público. Ação direta julgada procedente.” (Ação direta de inconstitucionalidade nº 70002996387, Tribunal Pleno, TJRS, Relator o Des. Élvio Schuch Pinto, julg. em 03/12/2001).

Por tais fundamentos, julgo procedente a ação, para declarar inconstitucional o inciso I do art. 87 da Lei nº 2.972/2001 do Município de Viamão, por afronta aos arts. 8º, 13, 108, § 4º, 109 e 110 da CE.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007953581, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO”. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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